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EMENDA MODIFICATIVA Nº __  AO PROJETO DE LEI Nº 137/2026 

 
MODIFICA A REDAÇÃO DO §2º DO 
ART. 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 
4.063, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025, 
NA FORMA PROPOSTA PELO 
PROJETO DE LEI Nº 137/2026. 

 

Art. 1º. O §2º do art. 3º da Lei Municipal nº 4.063, de 24 de outubro de 2025, na 

redação conferida pelo art. 1º do Projeto de Lei nº 137/2026 (Mensagem Executiva 

nº 08/2026), passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 3º. 

(...) 

§2º. Nos casos em que houver maior complexidade estrutural do 

projeto, bem como considerando especificidades operacionais, os 

repasses dos valores ocorrerão, preferencialmente, a partir do mês 

de maio, em parcelas mensais e sucessivas, conforme 

regulamento específico, buscando equidade competitiva. 

 
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Projeto de Lei nº 137/2026. 
 
 

 
Niterói, 29 de abril de 2026. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda modificativa tem por finalidade aprimorar o 

mecanismo de operacionalização dos repasses financeiros destinados às agremiações 

carnavalescas, conferindo maior flexibilidade e aderência às distintas realidades 

estruturais e operacionais dos projetos apresentados. 

A proposta não altera o montante global dos recursos nem compromete 

o equilíbrio orçamentário, limitando-se a conferir maior racionalidade ao fluxo de 

 

 
BINHO GUIMARÃES 

Vereador 



Câmara Municipal de Niterói 
GABINETE DO VEREADOR BINHO GUIMARÃES 

 

desembolso, em consonância com princípios da administração pública, notadamente 

a eficiência, a razoabilidade e a economicidade. 

Por fim, a remissão ao regulamento específico preserva a 

discricionariedade técnica do Poder Executivo para detalhar os critérios de 

implementação, garantindo segurança jurídica e adequação às dinâmicas próprias da 

gestão do Carnaval no Município. 

Diante do exposto, a presente emenda contribui para o aperfeiçoamento 

da política pública em questão, promovendo maior eficiência na aplicação dos recursos 

e melhores condições para a realização do Carnaval de Niterói. 

 


